
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PRECOS N.' 185/2 - PREGÃO ELETRÔNICO O4712023.

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contrataçáo de empresa especializada para a
coleta de dados, produÇão de arte-final, diagramação, revisão ortográfica e impressâo de informativo
institucional em formato tablóide conÍorme solicitaçáo da SecretaÍia de Administração, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o fornecimento dos itens constantes nesse
instrumento, conÍorme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão
Eletrônico, registrado sob n.o 04712023, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS DAS QUANTIDADES

ITEM CATSER DESCRTçÃO QTO UND V. UNIT V.ÍOTAL
0'r 892 PROPAGANDA E PUBLICIDADE 6000 UND R$ 1.04 R$ 6.240,00

AS IMAGENS E AS BASES DOS TEXTOS SE FORNECIDAS PELA MUNICIPALIOADE.

Os valores
CONTRAT

para contrataçâo
os uats

do objeto do Processo sâo os que constam na proposta enviada pela
uem transcritos abaixo:

Os produtos deveráo ser confeccionados somente após a aprovação do Gestor da Ata e após a
emissão da aúorização de Íornecimento devidamente assinada pelo prefeito em até
íouinze) d corridos conforme Termo de Referência.
Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses

prêvistas no art. 25, I parágrafo7, da Lei n. 14-13312021.
O índice de reajuste deste inatrumento será o IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), o
qual também sêrá usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratântê,
A empresa deverá apresentar documento oficial para solicitação do reajuste, acompanhado de
requerimento.
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Ao vigésimo primeiro dia do mês de agosto de 2023 (2110A12023), o Município de Ribeirão do Pinhal

- Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 -
Centío, neste ato represêntado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15,
neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa OLIVEIRA & PERIN LTDA,
inscrita no CNPJ sob no. '11.044.607/0001-34 com sede na Rua Professora Francisca Damas - 53 -
Parque dos Estudantes - CEP. 86.400-000, na cidade de Jacarezinho - PR, Fone: (43) 99903-2589
e-mail marcosjur.rior lorna rsta@hotn-rail conl neste ato representado pelo SenhoÍ MARCOS JUNIOR
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, empresário e jornalista, portador da cedula de identidade n.o

8.577 .624-0 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n." 052.592.479-57, neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123106,
com suas alteraçôes e demais exigências deste Edital; conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preÇos, conforme decisâo exarada no Processo
Licitatório Modalidadê Pregão Eletrônico no c4712023, consoante as seguantes cláusulas e condiçÕes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
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A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita com Íundamento em planilhas de composiçáo de
custos e/ou preço de mercado, devendo, nos preÇos supracitados, estaÍ incluídas todas as despesas
relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERCEI RA _ DA VIGÊNCIA

A presentê ata terá início na data de sua assinatura ê vigorará poÍ um período de '12 meses, podendo
ser prorrogado por igual período, dependendo do interesse da AdministraÉo Pública Municipal.

CLAUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos por Transferência Eletrônica (TED) em
conta corrente ate o í5o dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal,
devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de
pagamento, o númeÍo da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas
ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos

formidade com o item 7.2 do

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação Orçâmentária: 360-
000/580-000/590-51 0/600-5 1 1 -3390390000.

CLÁUSULA S TA - DAS OBRIGACOES OO NTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromête a solicitaÍ
previamente à CONTRATADA, através de e-mail, a execução dos serviços bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contrato;
c) Efetuar o pagamento êm observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestaÍ as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao
obleto deste contrato;
f) Encaminhar os documentos para publicação por e-mail até as 16h00min do dia anterior a efetiva
publícação e circulação do jornal, devendo ser confirmada por mensagem de retorno e confirmação;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGACÔES DA CONTRATADA

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar os serviços cotados êm estrita observância à sua proposta, conforme estabelece este
Edital;
b) A Contratada se obriga a comparecer na sedê da secretaria solicitante para planejamento,
organização coleta de dados e produção de arte-final para confecção dos produtos;
c) Arcâr com todas as dêspesas relativas com a completa execução do obleto, inclusive despesas
com deslocamentos, impressão, funcionários, equipamentos, hospedagem, alimentação, e outÍas que
se fizerem necessárias;
d) Encaminhar uma amostra do material íinalizado para aprovação do gestor do contrato antes do
inÍcio da confecção total;
e) Entregar na sede da secretaria solicitante os produtos finalizados, correndo por sua conta os
gastos com a entrêga;
0 Manter, durante a vigência do Contrato/Ata, em compatibilidade com as obrigaÇÕes por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas para esta contrataÉo, dêvêndo
comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a
manutençâo do pÍesente;
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g) A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigaçÕes decorrentes
dêste contrato, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE;
h) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a Éusar ao
CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços.
A recusa na execuÉo dos serviços, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direjto de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sanÉes
que a Lei impõe, nâo impedindo, em nzeo das circunstâncias e a critério da administração, a
aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atÍaso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo desôumprimênto de qualquer cláusula do
contrato/Ata Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será
encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;
c) Emissáo e Publicação de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSU OITAVA: DA Fl LrzAcÃo

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitjda subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execuÉo do obieto contratual.
Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de
contrato,
b) "pÍática íraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "práticâ colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua particrpação êm um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) 'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou ÍazeÍ
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o oblelivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja imp€dir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inlpeÉô.
02 - Na hipótese dê financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegÍvel, indefinidamente ou por prazo deteÍminado, para a outorga
de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamenle ou por meio de um agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

03 - considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratâçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato viÍ a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

CLÁUSULAN ONA _ DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO
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A fiscalizaçâo do presente contrato será êxercida pelo senhor RODRIGO LANINI BORGES
A fiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal O2O\ZO23.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CoNTRATADA pela execuçáo
dos serviços, ora licitados.
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inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execuçâo do contrato.

CLÁUSULA IMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso 1, "a, b" da Lei o. 14Í33120211
b) por acordo êntre as partês, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.133t2021
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021
d) Ca§o a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será
efetuado o registro de outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no
certame, desde que os mesmos aceitem executaÍ os serviÇos nos valores propostos pelo primeiro
colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas na execuçáo dos serviços em caso de âlgum acontecimento que
acarrete a interrupção da realização pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a cÍitério da municipalidade
o registro de preços dos participantes habilitados, respeitando a ordem de classificaçâo no certame,
desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor
oferta.

CLAUSU DÉcIMA PRIMEIR,A- VEDACÓES

É vedado à empresa contratada:
a) transíerir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as

. hipóteses de fuseo, cisão e incorporação da contrâtada, a critério exclusivo da Prefeitura.
E vedado a contratante:

a) À participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame,

o presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçao
expressa, com antecedência mínima de 3o(trinta) dias da data deselada paÍa o encerramento, em
conformidade com Lei n" 14j332021.

CLÁUSULA CIMA SEGUNDA - OA PUBLICACÃO

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciaÉ sua publicação em veículo
de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 114 e 'l7s da Lei
14.133t2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OS DOCUMENTOS INTEGRANTES

lndependentêmente de transcrição, faráo parte integrante deste instrumento de Contrato o Edital de
Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 04712023, e a proposta Íinal e adjudicada da
CONTRATADA,

CLAUSULA OÉCIMA OUARTA - GACÔES PERTINEN S A LGPD.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pêssoais a que tenham acesso, em :azáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contrataÉo, independentemente da declaraçâo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses peÍmitidas em
lei.
12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de sub operação flrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
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12.5 Terminâdo o tratamento dos dados nos termos do art. í5 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaÉo para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
12.7 O Contratânte poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamentê eventuais pedidos de comprovação foÍmulados.
12.8 0 ConÍatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,
perdas, alteraçÕes, divulgaçáo ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer

outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que
qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes
contratuais de confidencialidade.

cLÁUSULA DÉCIiIIA QUINTA - DAS oISPOSICÕES FINAIS

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçóes por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualiÍlcação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.133/2021 e legislaÇao
complêmentar, durante a vigência deste instrumento.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como
competente para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privileg iado que se.ia. E por esta
(duas) vias de igual teor a
Sede da CONTRATAN n Íorma

Ribeirão do Pinhal, 21 de 2023

de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02
só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na
14.133t2021.
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